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As dimensões da vida humana abrangidas pela Educação
Podemos considerar cinco dimensões que devem ser objecto de análise pela Educação. Estas dimensões estão interligadas. Outras dimensões poderiam ser consideradas, mas temos sempre de restringir o campo dos nossos estudos.

Consideramos as seguintes dimensões da vida humana:

1- Social;

2- Política;

3- (Inter)cultural;

4- Ética;

5- Ambiental
1- Dimensão Social
O ser humano, como já vimos, (textos referidos) 
 é um ser social. Desde sempre que o Homem vive em sociedades, maiores ou menores, nómadas ou sedentárias, mas vive de forma social, não de forma individual.

É pacífico considerar o Homem um ser social. Os indivíduos que vivem isoladamente são e sempre foram excepções.

Cada sociedade tem elementos que definem uma relação de pertença ao grupo. Desde rituais, a linguagem, passando por organização de tipo hierárquico e até divisão de trabalho, as sociedades humanas comportam esses elementos. No fundo o Homem vive em sociedade para estar mais protegido.
As sociedades actuais têm elementos múltiplos e complexos. Não são comparáveis, nesse aspecto, às sociedades primitivas.

A existência de linguagem, de meios de comunicação ultra rápidos, de redes como a Internet ou a televisão, conferem uma complexidade enorme à organização social contemporânea.

As migrações são hoje um tema banal, pois ganharam enorme importância no decurso do século XX e continuam a crescer neste século. A Educação não pode esquecer a dimensão Social da existência humana. Educamos alguém para a vida numa sociedade, não para uma vida meramente individual.

2- Dimensão Política

Já na Antiguidade se notou a dimensão política do ser humano.

“É sabido que em Aristóteles (384 a. C.- 322 a. C.) toda a associação humana, desde a família até à forma mais suprema de associação, se estabelece "segundo leis da natureza". O homem é um animal político. Aristóteles diz "a cidade ou Estado tem prioridade sobre qualquer indivíduo entre nós. Pois o todo tem de ter prioridade sobre as partes. (...) o Estado é ao mesmo tempo natural e precede o indivíduo". Na polis, a propensão à associação assume-se integralmente: alcança-se a auto-suficiência. Se a família sustentava a vida, o Estado estaria em posição de assegurar a vida aprazível.” 

Isto quer dizer que, no Ocidente, já desde o século IV a.C. se considera (e teoriza) o ser humano como “político”. Isso tem aliás consequências que não se esgotam na noção de que o homem pertence à cidade (polis, em grego). A Polis é uma organização política, na qual se luta para a obtenção de poder. A noção de cidadania, é também muito antiga, remonta ao tempo em que esse estatuto ( o de cidadão) era negado a muitos habitantes (nomeadamente os escravos ou estrangeiros) que não tinham direitos políticos. O Império Romano formularia um conjunto importante de conceitos relativamente à situação do Homem “animal político”. O Direito, discurso do poder político por excelência, foi aliás muito marcado por Roma e constitui um dos seus mais importantes legados para o “Ocidente”.
Hoje temos de novo no planeta novos habitantes sem direitos políticos: os imigrantes. Esses grupos crescentes não podem ser deixados à margem da participação social e política. “À margem” seria condená-los com custos para todos à chamada “marginalidade”. A Educação Intercultural tem de ter um papel activo na sensibilização dos diferentes actores para este problema.

3- Dimensão (Inter)cultural

É hoje igualmente pacífico notar que todas as culturas têm a lucrar aprendendo umas com as outras. O processo de globalização em curso é negativo, em nossa opinião, se se limitar a “misturar pessoas” sem as integrar, sem as colocar num diálogo em pé de igualdade. Se os imigrantes forem canalizidos para “guetos” 
 a sociedade caminhará para o perigo de graves convulsões. Note-se que a palavra “gueto” foi celebrizada pela ideologia Nazi, que criou guetos (como o de Varsóvia) onde encerrou judeus. 
A dimensão Intercultural da Educação baseia-se num princípio aparentemente simples: o diálogo. Dizemos isto porque, infelizmente, a falta de diálogo tem sido fonte de muitos desastres ao longo da História. A imposição pela violência é a ausência de diálogo, que tem como face mais facilmente identificável a guerra.

Temos então de partir para o diálogo entre culturas, respeitando as diferenças e não esquecendo a nossa própria cultura, a nossa identidade de país fundado em 1143, com língua, território e costumes muito antigos.

4- Dimensão Ética

Esta dimensão comporta um conjunto de regras para a convivência social. É também da responsabilidade dos docentes (embora nunca só deles) a transmissão de uma dimensão Ética aos seus alunos. O professor continua a ser visto como modelo, apesar de a sua imagem ter sofrido grande desgaste e muitas vezes ter sido colocada em dúvida. 
Mas o docente de qualquer área científica tem de dar aos alunos o sentido da responsabilidade, da solidariedade, do respeito mútuo, do comportamento cívico, da isenção, do espírito de cumprimento do dever.

Esta dimensão, hoje até ridicularizada, é fundamental para a criação de uma sociedade com futuro.

5- Dimensão Ambiental

Podemos chamar a esta dimensão “Ambiental e Ecológica”. Hoje não faz sentido educar sem respeito pela Natureza que nos acolhe. Os nossos descendentes viverão no planeta que lhes deixarmos. As dimensões da vida humana têm de ter em conta as questões ambientais. Poluição, esgotamento de recursos, alterações climáticas, tudo são aspectos que podem ser tratados no âmbito da Educação Intercultural e Cidadania.

Plantar uma árvore é simples e faz muito pelo planeta. A combinação do desenvolvimento destas dimensões fará parte de um curriculum que procure criar cidadãos responsáveis e actuantes.

Podemos basear a nossa acção na Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

“A Declaração Universal dos Direitos Humanos foi adoptada pela ONU em 10 de dezembro de 1948 (A/RES/217). Esboçada principalmente por John Peters Humphrey, do Canadá, mas também com a ajuda de várias pessoas de todo o mundo - Estados Unidos, França, China, Líbano entre outros, delineia os direitos humanos básicos.

Abalados pela barbárie recente 
 e desejosos de construir um mundo sob novos alicerces ideológicos, os dirigentes das nações que emergiram como potências no período pós-guerra, liderados por URSS e Estados Unidos estabeleceram na Conferência de Yalta, na Inglaterra, em 1945, as bases de uma futura “paz” definindo áreas de influência das potências e acertado a criação de uma Organização multilateral que promova negociações sobre conflitos internacionais, objetivando evitar guerras e promover a paz e a democracia e fortaleça os Direitos Humanos.

Embora não seja um documento que representa obrigatoriedade legal, serviu como base para os dois tratados sobre direitos humanos da ONU, de força legal, o Tratado Internacional dos Direitos Civis e Políticos, e o Tratado Internacional dos Direitos Económicos, Sociais e Culturais. Continua a ser amplamente citado por académicos, advogados e tribunais constitucionais. Especialistas em direito internacional discutem com frequência quais dos seus artigos representam o direito internacional usual.

A Assembleia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adopção de medidas progressivas de carácter nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efectiva, tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, como entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Segundo o Guinness Book of World Records, a Declaração Universal dos Direitos Humanos é o documento traduzido no maior número de línguas (337 em 2008). Em Maio de 2009, o sítio oficial da Declaração Universal dos Direitos Humanos dava conta da existência de 360 traduções disponíveis”   

“Durante a Segunda Guerra Mundial os Aliados adoptaram as Quatro Liberdades: liberdade da palavra e da livre expressão, liberdade de religião, liberdade por necessidades e liberdade de viver livre do medo. A Carta das Nações Unidas "reafirmou a fé nos direitos humanos, na dignidade, e nos valores humanos das pessoas" e convocou a todos seus estados-membros a promover "respeito universal, e observância do direitos humanos e liberdades funamentais para todos sem distinção de raça, sexo, língua, ou religião.” 

Estes objectivos devem nortear  a Educação Intercultural e Cidadania.
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1. Bairro em que outrora os judeus eram obrigados a residir, nas cidades da Itália.


2. Fig. Local onde uma minoria está separada do resto da sociedade: Em Nova Iorque, Harlem é um gueto negro.


3. Carência de liberdade; isolamento. In: http://www.priberam.pt/dlpo/firefox.aspx?pal=gueto





� Essa “barbárie” foi o Nazismo e as terríveis consequências da Segunda Guerra Mundial, entre a Alemanha, Itália e Japão, coligados no que se denominava “Eixo”, por oposição aos “Aliados”: Estados Unidos da América, Grã-Bretanha e URSS.
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